
LEI Nf i ,5 , PE 1? DE MARÇO DE 1.9&1. 

j - A CÂMARA MJNICIPÀL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

j S ã o Paul©, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , a -

i s egu in t e ¿ . 5 1 : -

¡ ARTIGO l e :-' F i c a denominada Bua ¿anoe l Mol ina Mar t ins 
1 «. 
ia a t u a l Rua S e i s , do Jardim P a u l i s t a , anexo a V i l a B r a s i l , l o c a -

í V 

i l i z a d a e n t r e as ruas 5 da V i l a B r a s i l e 7 do Jardim P a u l i s t a , em 

jhomenagem a e s s e i l u s t r e p r o f i s s i o n a l do v o l a n t e . 

ARTIGO 28 : - As despesas para a f e i t u r a das p l acas co r 

I r e r ã o por conta de verba p r ó p r i a , cons tan te do Orçamente. 

! ARTIGO 3Q : - Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data de sua 

I p u b l i c a ç ã o , revogadas as d isposi f iõf is iem c o n t r á r i o . 
S e b a s t i ã o det/Andjyide Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

I 

LEI NB-6, DE l g DE MARÇO DE I.96I4. '.'.„• ' -- ' ' " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado d e 

São P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , a -

s egu in t e L S I : -

ARTIGO lfi ; - Ficam todos os p r o p r i e t á r i o s nas zonas ur. 

banas e suburbanas Obr igados a concer re rem para a e x t i n ç ã o de f o i 

m i g u e i r o s e x i s t e n t e s em, suas p r o p r i e d a d e s . 

ARTIGO ¿ B : - A P r e f e i t u r a Munic ipa l a u x i l i a r á na ex t in­

ção de f o r m i g u e i r o s , fo rnecendo © f u n c i o n á r i o e a máquina neces • 

s á r i o s a execução dos s e r v i ç o s , f i c a n d o a c a r g o do p r o p r i e t á r i o - j 

a a q u i s i ç ã o do i n s e t i c i d a s u f i c i e n t e . j 

ARTIdO 5B : - P a r a ' e f i e l cumprimento des ta L e i , t o rna - | 

- s e p r e c i s o que o p r o p r i e t á r i o que se s e n t i r p r e j u d i c a d o com os -: 

e s t r a g o s causados p e l a s f o r m i g a s , comunique o f a t o à Munic ipa l ida | 

de , para as d e v i d a s - p r o v i d ê n c i a s . _ ! 

ARTIGO h¡>- Constatando a e x i s t ê n c i a do f o r m i g u e i r o , - j 

a a u t o r i d a d e mun ic ipa l in t imara , o p r o p r i e t á r i o para, f o r n e c e r o r ! 

i n s e t i c i d a , no p razo de 2h h o r a s , f i n d a s as q u a i s , mandará e x t i n ¡ 

g u l r os f o r m i g u e i r o s e apresen ta rá a conta ao d e v e d o r , e com o 

ac résc imo de 20$ - v i n t e por c e n t o - a t í t u l o de a d m i n i s t r a ç ã o . 

§ ÚNICO 1-- Caso esse d é b i t o não se ja pago d e n t r e de 

30 d i a s , será promovida con t ra o devedo r , • compe ten t e ação execu t i 

va com as multas de L e i . 

ARTIGO 5B : - Esta L e i en t r a rá em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç ã o s i em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i a o ' d w A n ^ a d e Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -


